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ATA Nº 25/2023 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER, REALIZADA NO DIA NOVE DE 

OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

Objetivo: Apreciação de matérias legislativas 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às dez 

horas e trinta minutos, reuniu-se, em obediência ao artigo 42 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araci, a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER para deliberar sobre matéria(s) de sua 

competência. A reunião da Comissão foi aberta e de pronto foi lida a ementa 

dos projetos que constavam na pauta, a saber: PROJETO DE LEI Nº 30/2023 

de autoria do vereador GUINHA DE PASCOAL que “Altera a Lei nº 265 de 27 

de setembro de 2018 para incluir a Festa de São João Batista no Calendário 

Oficial de Festas Populares do Município de Araci e dá outras providências”; 
PROJETO DE LEI Nº 32/2023 de autoria do vereador JEFINHO CARNEIRO 

que “Dispõe sobre a denominação de escola no Povoado de Queimada 

Redonda e dá outras providências”; Os vereadores presentes à reunião 

ouviram as explicações a respeito das matérias e conferiram as disposições 

regimentais aplicáveis à tramitação. Discutiu-se acerca do mérito das propostas 

e foram feitas, além disso, explicações de cunho técnico a respeito das 

matérias. O relator emitiu seu voto sendo acompanhado pelo terceiro membro 

e registrando-se o voto em contrário do presidente. Nada mais a ser tratado, foi 

encerrada a reunião e lavrada por mim, Clebson Matheus Neri Costa Araújo, 

Técnico Legislativo, a presente ata, que após lida e aprovada vai subscrita 

pelos vereadores e demais participantes.  
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